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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓI'IA 

LEI 400 

De 22 de Junho de 1.955.-

J ) 

DispOe sobre a taxa de calçawento.-

O PREFEITO DO rr.illHCIPIO DE ARA.RAQ\.J).:i:A, l::sto.do 
de São Paulo, de acordo com o g_ue decretou a Câmara t:unici 
pal em sessão de 16 de Junho de 1955, promulga a secuinte 
lei:-

Artigo 12 - O calçamento das vias pÚblicas da 
cidade, q_uando não executadas de acordo com as Leis n9s 319 
e 331, respectivamente de 7 de dezembro de 1953 e de 13 de 
Abril de 1954, será executado de acordo com a presente lei.-

Artigo 22 - As despesas serão dividide.s em J 
partes iguais, cabendo um terço ao Município e dois terços 
aos propriet:1rios de acordo com o número de metros de fren
te.-

Artigo 3º - Antes de ser executado o serviço, a 
Diretoria c\c Obras e Serviçbs Publicas, fará o Ol'ÇO.LJcnto de
talhado da Óbra e respectivo preço~ bem como, fixar2 a impu~ 
tancia g_ue couber a cada proprietário.~ 

Artigo 4º - Concluído o serviço, a Diretoria de 
Obras e Serviços Publicas remeterá à Diretori:õt õe ::'inanças e 
contabilidade a relação dos proprietários para efeito de lan 
çamento e recebimento.- -

Artigo 52 - A Diretoria de Finanças e Contabili 
dade enviar3, dentro de 30 (trinta) dias, apés o recebirnentÕ 
da relação de g_ue trata o artigo anterior, ao prorrictário a 
notificação do lançarrcento.-

Artigo 62 - O pagamento poderá ser httegral ou 
em 4 prestaÇÕ:ls iguais e anuais, sendo a primeira C,entro de 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da notificação do 
lançamento e as demais na mesma época dos anos subseq_uentes, 

Artigo 7º - Os proprietários poderão aatecipar 
o seu pagan:ento e q_uando atingir a percentagem de 75::', ( seten 
ta por cento) o serviço tera prioridade.- -

Artigo 8º - Poderá haver prioridade no calçamell 
to desde q_ue os proprietarios interessados, ep: conjunto, re
g_uerem-na, depositando o total das despesas na Tesour~ria Mu 
nicipal, de acordo com o cálculo feito pela DiretoriR de O: 
bras e Serviços Publicas.-

§ 1º - A importancia recolhida será lançada em 
conta especi~l e não poderá ter outra aplicação.-
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Artigo 92 - A prioridade obedecerá 2 o:·dec cr.2 
nológica do recolhiQento.-

Artigo 102 - A prioridade náo aí'eta a e;:ocução 
de outros serviços de calçamento, js iniciada.-

Artigo 11º - Esta lei entrará em vi.;;o:· nn data 
de sua publicação, revogadas as disposições eD contrsrio.-

Prefeitura do Kunicipio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) 
de Junho de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

ENGQ Al;TONIO TAVARZS P:SILE:A c:.II.:A 
-Prefeito ~unicipal-

Publicad'! n::. Diretoria do Expediente e Pessoal n::: ds.tn su
pra.-

DR. CANDIDO DE B~~TIOS 

Diretor da Diretoria do 
Expediente e Bessoal-

Registrada ao Fls. 199 e 200, do livro competente nQ ,., 
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